
Sala das Sessões "Dejanir Storniolo" 

22/03/2016 

Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única 
discussão, na Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei n° 15/2016. 



março de 2.016. 
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RESOLUÇÃO N° 4.546, DE 22 DE MARÇO DE 2.016. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz 
publicar a seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Ibitinga, de 05 de 
abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo 
Plenário na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos 
dos presentes, sem emendas, em única votação, o Projeto de Lei de autoria do Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibitinga, que "Altera a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, criada pela Lei Municipal n° 4.106, de 24 de junho de 2015"; Tudo 
conforme consta do Processo Legislativo n° 15/2016. 
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RESOLUÇÃO N° 4.546, DE 22 DE MARÇO DE 2.016. 

ALTERA A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, CRIADA PELA LEI MUNICIPAL 
N.° 4.106, DE 24 DE JUNHO DE 2015. 

Art. 1°. Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, aprovada pela Lei 
Municipal n.° 4.106, de 24 de junho de 2015, para o ano de 2016, nas ações do 
Programa 0181 — denominado Serviços de Utilidade Pública, com valor inicial 
de R$ 22.960.000,00 (vinte e dois milhões, novecentos e sessenta mil reais), 
permanecendo com igual valor, porém diminuindo da ação 2086 a quantia de 
R$ 87.222,82 (oitenta e sete mil, duzentos e vinte e dois reais e oitenta e dois 
centavos), e da ação 2437 a quantia de R$ 67.113,13 (sessenta e sete mil, 
cento e treze reais e treze centavos), para abrigar no referido programa a ação 
ora criada 2503, com idêntico valor. 

Parágrafo Único. A ação criada será inserida na LDO do ano de 2016. Programa 0181 
- no momento da sua atualização perante o Tribunal de Contas do Estado, 
contendo os seguintes elementos: 

Ação n° 2503 — 030300 Serviço Autônomo de Água e Esgoto — 
classificação da Funcional Programática 17.512 — Fonte de Recurso 01 — 
Indicador Reparação de Danos a Terceiros — Unidade de medida 
Quantidade — índice recente 08 — índice futuro 08 — previsão para 2016 
realização de 08 reparos. 

Art. 2°. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 
vinte e dois (22) de março de dois mil e dezesseis 2.016). 
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CMI OF.: 216/2016 

lbitinga, 29 de março de 2016. 

Assunto: Envia Resoluções. 

Excelentíssimo Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 4.541/2016, 
4.542/2016, 4.543/2016, 4.544/2016, 4.545/2016, 4.546/2016, 4.547/2016, 
4.548/2016, 4.549/2016, 4.550/2016, 4.551/2016 e 4.552/2016 aprovadas por esta 
Casa de Leis na Sessão Legislativa Extraordinária realizada em 22 de março do 
corrente, com seus respectivos autógrafos, para seu conhecimento, análise. sanção 
e promulgação. 

Atenciosamente, 

N 
13-r-édent 

VOSSA EXCELÊNCIA 
FLORISVALDO ANTONIO FIORENTINO 
PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE IBITINGA — SP 
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